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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 85/2018
Data: 14 de novembro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 059/2018 
Ementa: “Dispõe sobre a regularização de edificações destinadas exclusivamente às Agroindústrias na Zona Rural de Gramado e dá outras providencias”
Protocolo: 08/11/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Rafael Ronsoni                

Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria


Relatório:

			O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 08 de novembro de 2018, e requer autorização legislativa para flexibilizar a regularização de edificações destinadas as Agroindústrias na Zona Rural do município.
Aduz o Executivo Municipal que a flexibilização dos trâmites documentais para legalização das atividades da agroindústria no município de Gramado estava prevista no Decreto Municipal nº 25, de 01 de março de 2016, conforme previsão do art. 1º da lei Municipal nº 3.440/2015, revogada pela Lei Municipal nº 3.603/2017. Entende o proponente, todavia, que aquele ato normativo padecia de vício de constitucionalidade formal, visto que o art. 49, § 3º, da lei Municipal nº 3.296/2014 determina que somente por lei específica o executivo Municipal poderia criar incentivos para realização de projetos de construção e regularização das edificações existentes na zona rural.
 Informa, por conseguinte, que o objetivo da presente proposição é permitir que se cumpra o disposto em Lei e a Administração Municipal continue o trabalho de fomento do setor agroindustrial.
 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 87/2018, favorável à tramitação do PLO 59/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão: 
Art. 56, II, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre regularização de edificações destinadas exclusivamente às agroindústrias na zona rural do município, exigindo que somente a área do imóvel reservada à atividade tenha que cumprir as normas do PDDI –Plano Diretor de desenvolvimento Integrado.
A agroindústria familiar se caracteriza pelo processamento da produção agrícola sob o controle dos agricultores, destacando-se como uma alternativa à concentração de poder do agronegócio, manutenção das famílias no meio rural, incremento de renda, permanência do jovem no campo e sustentabilidade da propriedade agrícola.

Nesse sentido, a Constituição Federal, no art. 186,  dispõe sobre a função social da propriedade rural, quando há o devido o aproveitamento racional e adequado, assim dispondo:

“Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:
I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores;”


Na Lei Orgânica Municipal, o incentivo a Agroindústria está regulamentado no art. 121, senão vejamos:

“Art. 121. O Município, no desempenho de sua organização econômica, planejará e executará políticas voltadas para agricultura e abastecimento, especialmente quanto:
(...)
III – incentivo à agroindústria;

Todavia, a exigência de regularização de todas edificações existentes nas propriedades rurais do município, atualmente vigente, e não somente a área a ser utilizada pela atividade, se tornou um grande problema às Agroindústrias locais, visto que, regra geral, as propriedades rurais abrigam propriedades muito antigas, construídas sem qualquer planejamento, projetos e sem adequação a legislação ambiental.

Dessa forma, exigir que todas construções passem por processo prévio de regularização, inclusa a averbação em matrícula, em muitos casos representa a inviabilidade de licenciamento da agroindústria que se instala na propriedade. E não menos comum a área ocupada pela agroindústria ser apenas uma pequena área da propriedade, sendo o excedente usado apenas como moradia, galpões, ou construções inabitadas, que não implicam no exercício da atividade agroindústria, de sorte que trazer todas as construções existentes na propriedade rural, vinculando tal aprovação ao licenciamento da agroindústria, é um grande obstáculo ao fomento da atividade da agroindústria nas propriedades rurais do município. 

 Assim, tem o Executivo Municipal, dentro da sua discricionariedade, o poder de avaliar as melhores condições para o exercício da atividade, podendo dispensar a área não destinada ao exercício de atividade industrial ou comercial, da regularização perante aquele órgão licenciador, mantendo apenas a área destinada à atividade, bem como as condições para o respectivo licenciamento, se assim entender.

Por fim, cabe referir que ainda que já existam no Município outras leis de incentivo à agroindústria, como é a lei Municipal nº 3.603/2017, que criou o Programa municipal de Apoio à Agroindustria familiar, com incentivos no custeio do projetos à regularização de projetos arquitetônicos, PPCI, projetos ambientais, entre outros, não houve a dispensa de regularização de todas as construções existentes na propriedade, razão pela qual, mesmo com incentivos à regularização, construções antigas podem ser um grande empecilho ao funcionamentos das agroindústrias.
Pelo exposto, avaliamos importante a flexibilização para regularização de edificações destinadas às Agroindústrias, ora proposta, como medida para o fomento da atividade, concentrando apenas na área do imóvel reservada à atividade as exigências previstas no PDDI - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, dispensadas as áreas excedentes, usadas como moradia e/ou outros fins.




Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLO 59/2018 é viável à tramitação.

	

Sala das Comissões, em 14 de novembro de 2018.
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Ver. Rafael Ronsoni
Relator

Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente  


Ver. Professor Daniel
Vice-Presidente 


Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br

image1.png
N
11

CAMARA MUNICIPAL

GRAMADO

TUA CASA. TUA VOZ.





